
06 

jCONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 	 \ 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITAuzAcA0 - CRSNSP 

2402  Sesso 

Recurso no 7217 

Processo Susep no 15414.100150/2011-99 

RECORRENTE: 	PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaçâo. Constituiço 
inadequada da Provisão Técnica de Prêmios No Ganhos - Riscos Vigentes Mas 

No Emitidos (PPNG- RVNE), nos meses de fevereiro/2009 a novembro/2009 e 

de janeiro/2010 a maio/ 2010. lnfraco materializada. Continuidade. Recurso 
conhecido e provido parcialmente. 
PENALIDADE ORIGINAL: Fevereiro/2009 a Abril/2010 - Multas no valor de R$ 
34.000,00. Maio/2010 - Multa no valo de R$ 17.000,00. 
BASE NORMATIVA: Art. 84 do Decreto-Lei n2  73/66 c/c art. 42  da Resoluço 
CNSP 	n 9  162/2006. 

ACORDAO/CRSNSP N2  6171/17. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizaço, por maioria, nos termos 

do voto da Relatora, dar provimento parcial ao recurso da Porto Seguro Companhia de 

Seguros Gerais, para aplicar (I) nos meses de fevereiro/2009 a novembro/2009, a penalidade 

prevista no art. 45, no valor de R$ 80.000,00, agravada ao dobro, nos termos do art. 14, 

pargrafo Cinico, e majorada em 1/3, nos termos do art. 13, parágrafo ünico, todos da 

Resolucão CNSP n2  243/2011, totalizando o valor de R$ 213.333,33 (duzentos e treze mu, 

trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); e (ii) nos meses de janeiro/2010 a 

maio/2010, a penalidade prevista no art. 45, no valor de R$ 40.000,00, agravada em 

50%(R$20.000,00), nos termos do art. 14, parágrafo ünico, e majorada em 1/3, nos termos 

do art. 13, pargrafo Onico, todos da Resoluço CNSP nQ 243/2011, totalizando o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). Vencido o Conselheiro Marco Aurélio Moreira Alves que votou 

por aplicar nos meses de fevereiro/2009 a novembro/2009 e janeiro/2010 a maio/2010, 

representado pelos itens 01 a 15, uma ünica multa no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mu 

reais), prevista no art. 45 da Resoluco CNSP n9  243/2011, acrescida de 50% pelas 

reincidências e agravada em 2/3 pela continuidade das infracöes. Presente a advogada, Dra. 

LIvia Lapoente Peixoto, que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos 

termos do Regimento Interno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araiijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Thompson da Gama Moret Santos, André Leal Faoro, Marco Aurélio Moreira Alves e Juliana Ribeiro 

Barreto Paes. Declaraço de impedimento do Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido. 
Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 

Araüjo Duarte, a Secretária Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Arago Brando, e a Secretria 
Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessôes (Ri), 11 de abril de 2017. 

V );' 
ANA MARIA MELO NETrO Oil VEIRA 

Presidente e Relatora 
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CONSELHO DE RFCURSOS DO SISTEMA NACIONAL 1)E SEGUROS 1RIVADOS, DE 
PREVIDENCIA PR! VADA ABERTA F DE cAPITALIzAçA0 

RECURSOCRSNSPN° 7217 
PROCESSO SUSEP No 15414.1001 50/2() 1 1-99 
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Representacao. Constituicäo inadequada da provisão técnica 
Provisäo de Prêmios Nio Ganhos - Riscos Vigentes rnas Não 
Emitidos (PPNG-RVNE), nos meses de Fevereiro/2009 a 
novernbro/2009 c de j anci ro/20 10 a maio/20 10. In fraçio 
rnatcrializada. 	Conti nuidadc. 	Recurso 	conhecido 	e 
parcialmente proviclo. 

VOTO 

0 rccurso é tcrnpcstivo e atende aos requisitos de admissibilidade, pclo que dde 
conheço. 

Em scu cxtcnso rccurso, a companhia, invocando precedente deste Consciho, 
afirma que o cálculo das provisoes obedeccu metodologia própria, diversa daquela aplicada 
pela SUSEP. No entanto, não Iogrou dcmonstrar tal afirmaçâo, näo trazendo qualqucr 
comprovacão de que os cálculos e provisocs cstariam adequados diantc cia metodologia 
adotada. Tampouco Iogrou comprovar que a SUSEP estaria aplicando metodologia diversa 
daqucla adotada pela recorrente. 

Quando ao argurncnto de que inlraçOes descritas na Reprêscntaciio caracterizar-se-
lam como continuadas, cntendo que assiste razäo a rccorrcntc. 

0 parágrafo i.mnico do art. 56 da Resolucao CNSP n° 60/2001 dispuitha 
expressarnente que 'nao se enquacirci co,no in/raçao conlinuada qualquer in/racao cub 
efeilo a/etc ozi possa vir a a/tar a so/véncia da sociedade'. 

A Resolução CNSP n° 243/201 1, ciue  revogou o normativo supracitado, dispôs 
sobre a inlração continuada em scii art. 13, scm nada ressalvar, todavia, sobre a apiicacao 
do instituto da infracão continuacia a infraçOes relacionadas a solvéncia da sociedade. 

Diante da supressão intencional do regulador da limitaçiio antes prevista no 
paragrafo iinico do art. 56 da Rcsolução CNSP n° 60/2001, tern cntcndido o CRSNSP que, 
em cieterminados casos, haveria retroatividadc mais benéfica cia Resoluçao CNSP if 
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243/2011, que autorizaria fossern enquadraclas corno iniraçio continuada inclusive das 

condutas corn potencial impacto sobre a solvência da sociedade. 

No présente processo, apura-se a constituiçio inadequada da PPNG-RVNE nos 
meses de fevereiro/2009 a novcrnhro/2009 e de janeiro/201() a maio/2010. A situaço vinha 

ocorrendo de forma contInua e reiterada nos meses de fevereiro/2009 a novcrnbro/2009, 

rnas não foi ohscrvada no mês de dezembro/2009, c voltou a ocorrer a partir de janeiro (Ic 

2010. Dessa forma; a meu vcr, o hiato ocorrido no rnês de dczcrnbro/2009 dernonstra que 

houve corrcção rnomcntânca da situaço, que voltou a ocorrer em janciro de 2010, 

perdurando ate maio daquele ano. 

Dessa forma, cntcndo que a conduta iniciacla em fcvcrciro de 2009 protraiu-sc no 

tempo ate novembro de 2009, havendo-se de se considerar que as infracöcs perpctradas nos 

meses de rnarço, abril, maio, junho, jullio, agosto, setembro, outubro c novembro de 2009 

constituern un-ia iInica conduta de cardter continuado, segundo os parümetros dcfinidos pela 

Resoluço CNSP n° 243/2011. 

Do mesmo modo, cntcndo quc a conduta reiniciada em janciro de 2010 protraiu-sc 
no ternpo ate maio de 2010, havcndo-sc de sc considerar que as infraçöcs perpetradas nos 

meses de fevereiro, marco, abril e maio de 2010 constitucrn urna dnica conduta de carátcr 

continuado, segundo os parârnctros dcfinidos pela Reso1uçio CNSP n° 243/2011. 

Assim, ha de se exarninar se haveria, na hipótcsc, retroatividade rnais benéfica da 

citada norma, que cntrou ern vigor em marco de 2012, posteriormcntc, portanto, ao 

cornctimcnto das infracocs examinadas ncsscs rccursos. 

Para determinar se a aplicação da Resoluçao CNSP n° 243/2011 ao caso apresenta-

se como mais benéfica, passo ao exame das penalidades segundo os ditarnes (105 clois 

normativos aqui con frontados. 

A penalidade aplicada pela Autarquia neste processo atingiu o valor total de R$ 
493.000,00 (quatrocentos e noventa c trCs rnil rcais). 

Adotando-se a nova sistcrnática de penalidades inaugurada pela Rcsoluçiio CNSP 
243/2011, tern-se que multa dcvcria ser enquadrada nos tcrmos do art. 45, majorada cm 
virtude de reincidências nos termos do parágrafo unico do art. 14, e aincla exasperada cm 
virtude da continuidadc deliuva, nos termos do paragralo unico do art. 13. Vejarnos: 

Art. 45. Nao cons! ituir, coflsliIuir de f)rma inadequada oufora do praz() /)rOViSa() 
Iécnica ozifundo especial garanliclor c/as opera coes c/c que Irala es/a Resoluci7o. 

Sançao: mu/Ia c/c RS 20.000,00 (vinle 1,711 reais) a RS 200. 000,00 (duzenlos mit 
reais). 

Ar!. 14. Verifica-se a reincidCncia quando 0 infrator comele now infracdo,  da 
iiiesina natureza, no perjodo de Irês anos subsequenle a c/ecisao condena/oria 
adnilnistrativa defIniiiva. 

Parágrath jfljj(•()  Ew caso de reincidéncia, a mnutla será agravada ale o c/obro. 
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Art. 13. (onsidera-se infracào contmuada aquela em que o agente, mechanic mais 

de umna açdo on onnssao, pralica duas aim mnais infracôcs cia mii'smna espécie e, 

pc/as condicoes de tempo, lugar, maneira c/c execucdo e outras seine/han ças, 

devam as suhsequenies ser havidas COfllO continua cào c/a primeira, para eje i/o c/c 

up/lea cdo da pena. 

Parágra/o uiiico. ('on,fIgurada a nalureza c/c coniinuidac/e dcis in/ru coes, aiIicar-

se-a a pena c/c nina so das infraçôes, se k/énlicas, on a mais grave, se divemsas, 

aumneniadci, em qua/quer caso, de umn sexio a dois Iercos. 

Assim, considerando o perIodo de duraçio da conduta c a rcincidëncia apurada, 

entendo quc a dosimctria deve ser aplicada nos termos ahaixo: 

pena-base para o perlodo de fevereiro a novembro (IC 2009 = R$ 80.000,00 

Agravamento por rcincidência ao dobro = R$ 80.000,00 

Majoraco pela continuidade cm 1/3 = R$ 53.333,33 

Valor final R$ = R$ 213.333,33 

pena-base para o perlodo (IC janeiro a maio de 2010 = R$ 40.000,00 

Agravamento por reincidência em 50% = R$ 20.000,00 

Majoraçäo pcla continuidacic cm 1/3 = R$ 20.000,00 

Valor final R$ = R$ 80.000,00 

TOTAL: RS 293.333,33 

Dessa forma, a penalidade aplicada segundo a sistcmática da Resoluçäo CNSP n° 

243/2011 mostra-se mais favorável acusado, haja vista que a penalidade original, que 
totalizava R$ 493.000,00, reduz-se para R$ 293.333,33, configurando-sc, portanto, hipótese 
de rctroatividadc da norma mais benéfica. 

Diantc do exposto, rcconhcccndo a rctroatividacic mais bcnéfica da Resoluçäo 
CNSP n° 243/2011 c a cxistência dc infraçocs dc carátcr continuado, dou proviniento 
parcial ao recurso, a fim de aplicar a recorrente 

(i) pelo cornetirnento de infraçio de constituir inadequadamente a provisäo técnica 
Provisäo de Prêmios Nio Ganhos - Riscos Vigcntcs mas Niio Ernitidos (PPNG-RVNE), 
nos meses de fevereiro/2009 a novembro/2009, a pcnalidacic prevista no art. 45, no valor 

de R$ 80.000,00, agravado ao dobro, nos termos do art. 14, parágrafo iinico, C majorado em 
1/3, nos termos do art. 13, parágrafo (inico, todos da Resoluço CNSP n° 243/2011, 

totalizando o valor de R$ 213.333,33 (duzcntos e treze niil, trczcntos e trinta c três rcais c 
trinta c três ccntavos c 

(i) pelo cometimento de infraçäo de constituir inadcquadamcntc a provisäo técnica 
Proviso dc Prêrnios Näo Ganhos - Riscos Vigcntcs mas Näo Emiticlos (PPNG-RVNE), 
nos meses de janeiro/2010 a maio/2010, a penalidade prevista no art. 45, no valor de R$ 
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40.000,00, agravado em 50% (R$20.000,00), nos termos do art. 14, paragrafo ünico, e 
majorado em 1/3, nos termos do art. 13, parágrafo tinico, todos da Resoluçäo CNSP no 
243/2011, totalizando o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

E como voto. 

Em 11 de abril de 2017. 

k ) ~/ 10-- 
ANA MAdIAMF1LO NETTO OLIVEIRA 

Relatora 
Representante do Ministério da Fazenda 

I 	 SE/CRSNSP/MF 
RECEBIDO EM_itjJ " / 1,' 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

Processo SUSEP NO 15414.100150/2011-99 

Processo CRSNSP NO 7217 

Recorrente: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 

Recorrida: Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

Conseiheiro Relator: Ana Maria Melo Netto Oliveira 

VOTO DIVERGENTE 

Analisando o contido nos autos, observo pelo Termo de Representação as 
fls. 01/07 que o processo administrativo foi instaurado por ter a Recorrente 
constituido inadequadamente a provisäo técnica referente a Provisão de Prêmios 
Não Ganhos - Riscos Vigentes mas Não Emitidos (PPNG-RVNE), nos meses de 
fevereiro/2009 a novembro/2009 e de janeiro/2010 a maio/2010, devendo 
responder pela infracao cometida. 

No que tange a materialidade da infracao cometida: constituir 
inadequadamente a Provisão de Prérnios Nao Ganhos - Riscos Vigentes mas 
Não Emitidos (PPNG-RVNE), nos meses de fevereiro/2009 a novembro/2009 e de 
janeiro/2010 a maio/2010 coaduno corn o Parecer da DIFIS as fls. 108/114, pois 
restou configurada. 

No entanto, ouso discordar quanto a não aplicacao do instituto da infracao 
continuada dos 15 itens da Representacão, uma vez que o fato gerador é o 
mesmo e ünico para os itens, qual seja, constituir inadequadamente a Provisão de 
Prêmios Não Ganhos - Riscos Vigentes mas Näo Emitidos (PPNG-RVNE). 

Neste sentido, o artigo 56 da Resoluçao CNSP n° 60/2001 assim dispöe: 

"Art. 56. A infraçao continuada é aquela que pode ser 
considerada Unica e que, enquanto não sanada, se 
projeta no tempo." (g.nosso) 

Foi isso que aconteceu no presente caso, uma vez que as irregularidades 
descritas durante o perlodo de fevereiro/2009 a novernbro/2009 e de janeiro/201 0 
a maio/2010, ferindo o disposto no art. 84 do Decreto-Lei n° 73/66 c/c o art. 40  da 
Resolucao CNSP n° 162/06. 



no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso, - ara/ 
reconhecer a conduta delitiva continuada nos meses de fevereiro/2009 a 
novembro/2009 e janeiro/2010 a maio/2010, representado pelos itens 01 a 15, 
aplicando uma Unica multa no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reals), prevista 
no art. 45 da Resolucao CNSP n° 243/2011, acrescida de 50% pelas 
reincidências e agravada em 2/3 pela continuidade das infracoes, pelas razOes 
expostas. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2017. 

Marco Aurého Moreira AIve 
Conseiheiro Relator 

Representante da FENAPREVI 

SE,'CRSNSP/MF 
RECEBIDO EM 
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MJNISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO 1)E RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS IRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E. DE CAP1TALIZAcAO 

RECURSO CRSNSP No 7217 
PROCESSO SUSEP No 15414.100150/2011-99 
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLE VEIRA 

RELATORIO 

Trata-sc de proccsso iniciado rncdiantc Reprcsentacao com 15 itens lavrada contra a 

PORTO SEGURO CTA DE SEGUROS GERAIS por constituir inadequadamente a 

provisao técnica Provisio de Prêmios Nio Ganhos - Riscos Vigentes mas Não Emitidos 

(PPNG-RVNE), nos rneses de fevereiro/2009 a novcmbro/2009 c de janeiro/2010 a 

maio/2010. 

Durante a instruçao processual na P instância a Companhia deixou transcorrer in 

a/his o prazo para apresentacao de defesa, tendo os pareceres técnico (fis. 108/113) c 

jurIdico (fis. 115/116) opinado pela subsisténcia integral cia Reprcscntaco. 

Em decisäo datada dc 27.05.2013 (fis. 121/126), o Coordcnador-GeraI de 

Julgarnentos considerou subsistentes todos os itens da Representacao, aplicando a cada urn 

dos itens I a 14 multas individuais no valor de R$ 34.000,00, cm virtude de reincidências, c 

de R$ 17.000,00 ao item 15, por infraçio ao disposto no art. 84 do Decreto-Lei n° 73/66, 

c/c art. 4° da Resoiuçao CNSP n° 162/2006. 0 valor total da rnulta aplicada foi de R$ 

493.()00,00, ensejando submissäo do feito ao Conselho Diretor da SUSEP, que con firmou a 

dcciso da CGJUL, emjulgarnento ocorrido em 26.06.2014 (Ii. 133). 

Intimacla da deciso condenatória em 10.11.2014, conforme AR (IC El. 161, a 

Companhia rccorreu tempestivamente ao CRSNS13  em 10.12.2014 (fis. 161/190) 

requerendo, em sintese. (i) a aplicacäo do instituto da infraçao continuada, sob o argurncnto 

de que a infraçäo apontada no rnês de levereiro e 2009 d ,mnica e projctou-se no tempo ate 

rnaio de 2010, devcndo gerar uma i.mnica pcnalizacao, a luz da novel Resolução CNSP n° 

243/2011, que no repetiu a vcdação que constava do parágrafo iinico do art. 56 da 

Resoluçäo CNSP n° 60/2001: (ii) o arquivamento cbs autos, eis que não se podcria imputar 

qualquer irregularidade a Companhia, que adotava mCtodo dc cálculo diferente (laquele 
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utilizado pela SUSEP, inexistindo no caso prejuIzo a terceiros; e (iii) alternativamente, a 

aplicacão de recomendaço ou de adverténcia. 

Em sede de retrataçäo, manifestou-se a Procuradoria Federal. Especializada junto a 
SUSEP pela inaplicabilidade do instituto da infraçao continuada (fi. 200), corn o que 

concordou a CGJUL,conforme despacho de ti. 204. 

Em Parecer as us. 2009/211, a Representacäo da PGFN no CRSNSP opinou pelo 

conhecimento e desprovimento do Recurso. 

E o relatório. 

Brasilia, 28 de marco de 2016. 

NA MA IA MELO NETTO OLLVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 

ii/CRSMSP/MF 

RECEBIDO EM _Qj J1?LJJ1- 
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